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O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, NO EXERCÍCIO  DA PRESIDÊNCIA,   no uso

de suas atribuições legais e regimentais, com base nos artigos 14 e 15 da Lei n° 11.416, de 15 de dezembro de 2006, regulamentados pelo

Anexo I da Portaria Conjunta nº 1, de 07 de março de 2007, publicada no DOU, Seção I, de 09 de março de 2007, ainda, de acordo com a

Resolução nº 126, de 22 de novembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, publicada no DOU, Seção 2, em 24 de novembro de 2010, e

em conformidade com a Certidão de Julgamento da 13ª Sessão do Conselho de Administração realizada em 31 de julho de 2013, contida no

Processo Administrativo Virtual nº 181/2013,

 
resolve:

 
 
 
C O N C E D E R o Adicional de Qualificação à servidora  matrícula nº 301, ocupante do cargo deMaria do Carmo Ferreira de Miranda,

Técnico Judiciário - Área Administrativa, do Quadro Efetivo do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, decorrente da conclusão de curso de

Pós-Graduação  em Direito e Processo do Trabalho   com efeitos financeiros a contar de Lato Sensu , no percentual de 7,5%, 21 de janeiro de

, data de averbação do certificado do nominado curso na unidade competente2013 .

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

 

EDILSON PEREIRA NOBRE JUNIOR
VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA


